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DECRETO N° 215/2021 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE 
MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
- CONDEGER, DE QUE TRATA 0 
DECRETO N° 102/2021, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei 
Complementar n° 537/2021; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica o Sr. André Pereira de Andrade, designado como 
representante da Associação Comercial e Industrial de Serrana, junto ao Conselho de 
Desenvolvimento Econômico para Geração de Emprego e Renda - CONDEGER, em 
substituição ao Sr. Guinaldo Donizete Cavalheiro, de que trata o Inciso X, do artigo 1°, 
do Decreto n° 102/2021  

Art.  2° Os serviços prestados pelo membro acima aludido,  sell()  
gratuitos e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
04 dovembro de 2021. 

o 	 (°/..'- '5 •  
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO N SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 

SAMUEL D 	VALHO 


	Page 1

